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Lei nº 1.034,

 de 21 de fevereiro de 2006.
"Solicita a abertura de Crédito Especial Adicional, e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica aberto crédito Especial Adicional no Orçamento do Município de Rosário Oeste – MT, exercício de 2005, Lei nº 1.021 de 19 de Dezembro de 2005, no valor de R$ 7.902.492,77 (sete milhões e novecentos e dois mil e quatrocentos e noventa e dois reais e setenta e sete centavos), para atender o seguinte projeto:

	08
	Secretarias de Obras e Serviços Públicos

	001
	Secretarias de Obras e Serviços Públicos

	15
	Urbanismo

	451
	Infra-Estrutura Urbana

	0017
	Constr. Reformas e Ampl. De Patrimônio Pub. Municipal

	1080
	Construção do Fórum da Comarca de Rosário Oeste

	44.90.51.0000
	Obras e Instalações
	R$ 500.000,00

	T O T A L
	R$ 500.000,00

	
	


	08
	Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

	001
	Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

	15
	Urbanismo

	451
	Infra-Estrutura Urbana

	0015
	Atenção as Vias Publicas,  logradouros e Pontes

	1081
	Travessia Urbana

	44.90.51.0000
	Obras e Instalações 
	R$  3.757.764,77

	T O T A L
	R$  3. 757.764,77


	08
	Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

	001
	Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

	17
	Saneamento

	512
	Saneamento Básico Urbano

	0022
	Saneamento Básico Municipal

	1082
	Drenagens de Águas Pluviais 

	44.90.51.0000
	Obras e Instalações
	R$  1.506.117,00

	T O T AL 
	R$  1.506.117,00


	08
	Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

	001
	Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

	15
	Urbanismo

	451
	Infra-Estrutura Urbana

	0017
	Constr. Reform. Ampl. De Patrim. Pub. municipal

	1083
	Construção de Centro Comunitário

	44.90.51.0000
	Obras e Instalações
	R$  100.000,00

	TOTAL
	R$  100.000,00


	08
	Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

	001
	Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

	15
	Urbanismo

	451
	Infra-Estrutura Urbana

	0015
	Atenção as vias Publ. Logradouro e Pontes

	1042
	Pavimentação Asfáltica

	44.90.51.0000
	Obras e Instalações
	R$ 2.038.611,00

	TOTAL
	R$ 2.038.611,00


Art. 2º - Para atender ao crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados os recursos provenientes do artigo nº 43 da Lei  nº 4.320/64.

Art. 3º. Altera  o Plano Plurianual – PPA (Lei nº 1.022/2005) e                    Lei nº 1.099/05 (Lei de Diretrizes Orçamentária), conforme Anexo I desta Lei, autorizando o Executivo a reformular os anexos.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo os efeitos até 01 de janeiro de 2006.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 21 de fevereiro de 2006 .

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES

Prefeito Municipal 
2
Av. Otávio Costa, s/n° - 78470-000 – Rosário Oeste-MT
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